
Câmara Municipal de Ilha Comprida

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 29a Sessão Ordinária, realizada em 23

dc sctcmbro dc 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei no 148/2025, de autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a scguintc redação:
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AUTÓGRAFO Ng 123/2025

(Projeto de Lei ng 148/2025)

AUTORIZA A CIIEFE DO PODE R
EXECUTIVO A PROCEI)ER COM A
ABEICFURA DE CRÉDITO Al)1(=10N Al,
supi,i':MEN'rAR E DÁ OU'i'RA s
PROVIDÊNCIAS.

Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional Suplementar, na importância de R$ 7.359.012,26(sctc milhões, trezentos c

cinquenta e nove mil, doze reais e vintc c seis centavos), distribuídos nas seguintes
dotaçõcs :

PODI.:R [.:Xl:CU’]-iVO

C;ABINl':'l'l; DO PItEFl':1'1'O

ClIE!:IA DI: GA131NLi'1-E

MANUTENÇÃO DO GABINETIt
VENCIMi:N’l'OS E VAN'l'AGENS FIXAS -
PESSOAI

CON SELI io 'l-U'FL:LAR- MANUTENÇÃO

11 o.000 60 .0{)o.oo

90.000.( 10

22.000.00

VI':NCIMI iNTOS E VAN'l'A(,ENS FIXAS -
PllSso/\l .

OBRiGAÇÕES PA’rRONAis

DEPAR'rAMEN’i'O DE ADMiNiSTRAÇÃo

110.000

110.000

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

MEI'1 1 DOS SERV Pt'JB E QUAI. 11GERENCI AM DAS ATiV voL’r A EXP [ DOS SI':RV

60.000.(>Í)OBRIGAÇÕES PATRONAI S

DIVISÃO DE SUPRIMI iNTOS E LICITAÇÕES

1 10.000 30

REAI.IZAÇÃO E GERENCI AMI iNTO DE l,ICITAÇ(-)ES 1; CON'l-RA'l'OS
VENCIMEN'1-OS E VANI'AGI:NS I"IXAS -
PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE FROTA

110.000 36 9 o . ooo,00

15.500.001 I O.000

MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAI.
VENCiMEN'i'oS l: VAN'I-AGENS FIXAS -
PLiSSO/\l
1)LI)AKI-AMI EN-1'O Dl-; IiNC3ENI I ARIA. OBRAS E
SliRV
DIVISÃO DI': 'I'R/\NS PORTIt COLI':TI VO

13.332.oo1 l o.000 4 o

MANUTENÇÃO DO ’rRANSPOKrE PÚBLiCO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
l)liSSO A J

1

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIÁRIA E DRENAGEM

881 10.000 217.000,00

M ANt J’FUNÇÃO DA DIV. DE MANU'F. VIÁRIA E DRENAGEM

1



Câmara Municipal de Ilha Comprida
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3.3.90.39

02.2.1.05

1 7.512.(>C)o(,.2077

3. ] .90.11
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02.25.04

04.127,0033.2064

3.1.90.11

02.25.99

04.127.0032.2023

3. 1.90.11

02.26

02.26.01

23.695.001 0.2024

3 , 1 .90. 1 1

02.26.99

1 1.334.0043.2026

3.1.90. 11

02.27

02.27.99

08. 1 22.0039.2089

3. 1 .90. 1 1

02.28

02.28,99

03.092.00 1 1 .2027

3.1.90.11

02.29

o 2.29.o 1

10.3 02.0050.2044

3.1.90. 1 1

02.29.99

10.30 1 .00 1 6.204 1

3.1.90.11

Vl tNC'lWll IN’l'OS Ii VANTAGENS FIXAS -

1)ESSOAI.

OBRiGAÇÕES PATRON,'\IS
DIVISÃO DE l.IMPEZA URBANA

IJIMPl:ZA URBANA
OLJl-ROS SERVI(.'OS DE TERCEIROS -
PESSOA J

DIVISÃO DE SERVIÇOS

MANL Jl-11NÇÃC) DA DIVISÃO DE SERVIÇOS
V[':NCiMi-:N’l'oS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAI.
DEPAi{rAMI.'iNTO DE ENGENHARiA. OBRAS [
SERV

1

1

1

MANUTENÇAO DO DEP'ro DE PROJETOS, OBRAS E SERviÇOS
VENCIviEN’i-oS E VAN'r,'\GliNS FIXAS - i 110.000 i i 4
1)1-ISSOAI.
DEPAR’FAMI-:N’FO DI': Pt,ANIIJ. Ii DliSI iNV. UR13/\NO

DIVISÃO DE ’l'RÂNSi'l'O

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. SINALIZAÇÃO E EDUCAÇÃO
VENCIMENTOS E VANT/\GI INS 1:lX/\S - 1 1 10.000
PI:bSC)AL
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 1
VIONI'I-ORAMENTO
MONi'roRAMEN’i-o. VIGli.ANCI/\ E SEGURANÇA
VENCIMI;N’POS E VAN'I'AGENS FIXAS - 1

Pi:SSOAI
Di-:PARi'/'\MEN’ro DE PLANE.T. E DESENV. URBANO

Gl:S’1-ÇÃO PARTICIPATIVA
/DESBLJROCRA’riZAÇAO
VENCiMEN'FOS l: VANTAGENS FIXAS -

1)1:SSOAI.
Di-iPAR’rAMEN’ro DE DEsi':NVOLviMEN'ro i.oc/\1,
DIVISÃO Dll 'l-URISMO

MANu'r'}:NÇ/\o DA DiViSÃO DE TURiSMO
VENC:IMEN’FOS l: VANTAGENS FIXAS -
PF:SSOAI,

I

DEPARTATViEN-FO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL

M ANU'rENÇ/v) i.)o D}tPTO. DE DESENV
1,OCAL
Vi-:NCÍViEN'l-OS 1.: VAN'I'AGENS FIX AS - 1

1)ESSOAI.
DI•:PAR'FAM EN’1-O DE Dl:SF,NVOLVIVIEN’I'O SOCIAL

DI:PAR'FAM EN'[O DE DESENVOLViMEN'FO SOCiAL

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
1)ESSOA[.
DEPA rtrAM ENTO JURÍDiCO
Di iPAR'rAM EN'i'O JURÍDiCO

MANU’I'ENÇÃO DO DEP'I'O. JURIDICO
VEN(:IMI:N'l'OS E VAN'l'AGI:NS FIXAS -
PESSOAI
DEPARTAMI liN'FO DE SAÚDE
DIVISÃO DE REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

MANt Fl-1:TqÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA
Vl{NC'IMI'iNTOS E VAN’1-/\GENS FIXAS - 1 31 o.000 25 1
PESSOAI.
D 1:PAR'1-AM EN'l-O DI': S/\(JD 11

GES’I-ÃO DOS Sl;RVIÇOS DA SAUDE
VENC-IMI:N TOS l! VAN’FAGI':NS FIXAS -
PESSOAL

110.000

110.000

110.000

1 10.000

110.000

110.000

110.000

110.000

110.000

1 1 o.000

3 10.000

89 1 .o 1 9,000.oo

20 .000.oo9()

1 00 800 . ooo.oo

101 270 . 4 05.63

613, 155.57

128 195.091.78

1 44 205.579,88

150 11 7.000.00

163 1 5 ..'1 '+ 'i . 00

278 .oo(j,(}(}187

194.503.40233

4 1 9.000.oo242

95 o . 000.oo

258 45 o . ooo,oo
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Câmara Municipal de Ilha Comprida
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PREVi-:NÇAO, PROMOÇÃO E TRATAMENTO DE A(,RAVOS
VENCIMEN'FC)S 1: VANTAGENS FIXAS - 1 310.000
1)11SSOAL

MANU’I'ENÇÃO DOS SI':RVIÇOS DE ESPECIALIDADES - SAÚDE
V i:NCIMEN'l'OS E VANTAGI:NS I FIXAS - 1 31 0.000
Pl-: s SOA IJ
MANUTEN(;AO DA DIViSAO DE 7.OONOSE

Vl:NCIVIEN'FC)S E VAN'FA(31:NS FIXAS -

l)l-:SSOAL.

1

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 3 10.000

VIGII.;\NCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOI.ÓGICA E LABORAI
vi-:Nci\4EN'ros E VANTAGENS FixAS - i 310.000
PESSOAL
DEPAR'rAMinJTO DE PLAN[.:JAMEN'rc)

DEPAiri-AM EN'ro DE PLANEJAMENTO

MANU'rEN(,-AO DA UNiDADE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
1)1'ISSO./\ l,

1

5 02 . 000.00265

286

296

297

302

' 172.000.00

75.000.1)0

5.000,0(>

310.000

:10.000.oo

403 1 50. 000.00110.000

R$7.359.O 12 ,26

Pol)i':R l?.Xl:CLJ'l'iVO

G ABINE'Fl: DO PRI-:FI':1'FO

C'1 ll 11:1 /\ Dl-1 (;A131NE'Fl-l

MANU’i-LNÇ;\O DO GABINb:1-E
OBRIGAÇÕES PATRONAI S

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

1 9

7

GERENCIAMI INTO DO QUADRO DE I;UNCIONARIOS E A'I-I-:NDIMI IN’1-O AS I.I:IS

A LJXil,IO Al.IMI-'.Nl'AÇÃO 1 1 IO.000 2 1

1 10.000

110.000

112.000.oo

60.000.oo

9 . ooo.oo

DiViSÃO DE APOio ADMiNISTRA'riVa
GERIINCI/\M DAS ATIV VOLT A EXP E MELII DOS SERV PUB E QUAL.11: DOS SERV
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 1 110.000 29 20( j.000.00
PESSOAI.
MA’FERI /\1' DE C-C)NSUMO 1

OLiTROS SI':RVIÇOS l)I': Tl] ICl':IROS - 1)ESSOA J 1

DIVISÃO DE StJPRIMEN'I-OS E LiCiTAÇOES
RltAI,IZAÇ'ÀO l': Gl’:RI INCI AMEN'1-O Dl: 1'lCI’l-AÇ(.)ItS 1’: CON’i-RA’i'OS
DIÁRIAS - PESSOAI. CIVII, 1 1 1 o.000

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 1 10-000

DIVISÃO DE MANUTEN(,'AO DE FROTA

MANU’I'[':N(,ÃO E ABASTECIMENTO DA l?ROTA MUNICIPAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 1 10.000

MATERIAI, DI: CONSUMO 1 11 O.Í)00

AUXÍLIO /\1,IMI-:N'1-AÇÃO 1 1 l O.000

DiViS;\O D I': TI;CNOL,OGI/\ DA INFDRM AÇAO

GI*:RI':N('IAMENTO. IMPI,AN’I’AÇÃO E M/\Nt J'l' DIC SIS'1-EMAS INl?C)RM A'l-IZADOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 1 110, OOC) 4'1 l OO.OC)O.00

PESSOAL

32

33

1 20.000.oo110.000

11 o.000 60.000.t )o

1 .000.oo38

39 5 . 500.o o

5.61 l .(J{J/1 1

42

4 3

7.72 1 .oo

11 .000.oo

3



Câmara Municipal de Ilha Comprida
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3.1.90, 11

02.23 .02

04.1 23.00t)3.2005

3. 1 .90. 1 1

02.23.03

04. 123.0003,2065

3.3.90.39

02.23 ,99

0, 1 . 1 23.0003,2011

3.1.90.11

3.3.00.46

04.123.0003.2012
3.3.90.39

02.24

02.24 .o 1

15.'153.00t)6.2014

3,1.90.11

3.1.90, 13

02.24.02

15,452.(1006.20 1 5

3.3.90.30

5.4 52.00(j6.20 1 6

3 ,3 ,90.3( J

02.24.03

15.452.0006. 1 005

4.4.90.51

02.24.04

7.5 12.0006.2073

3. 1 .90. 1 1

3 . 1 .90. 13

3.3.90.30

02.24.05

17.5 12.0006.2077

3.3.90,36

02.24.06

15.452.00 1 2.2028

3.1.90.13

3.3.90.30

02.2'1 .07

15.452.0012.2029

3.1.90.11

3.1.90.13

02.24.09

OBRiGAÇÕES PAI-RONAIS
MATERIAL DE CONSUMO

ALJXIIJ IO ALIMENTAÇÃO

DEPAi{rAMENTO DE FiNANÇAS
DIVISÃO DE TESOURARIA

MANUTENÇÃO DA TESOURARIA
VENCiMEN'FOS 1: VANTAGENS FIXAS
Pl-:SSOAL
DIVISÃO DE CON’l-ABIL,IDADE

MANUTENÇÃO DA CONT,\1311.IDADE
VENC:IMl;N'l'OS E VANTACiIiNS FIXAS -
1)1 iSSO/\l
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E RENDAS
DIVERSAS
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBU'l-AÇÃO
OU'FROS Sl:11VI(,,OS DI': TERCEIROS - PI:SSOA J

l)I':PAR'l'AMi:N’l'O DE FINANÇAS
Ai'olo ADMiN is’l'iu[rivo E FiNANCEiRO

VlINCIMEN’1’OS E VAN-F/\GENS FIXAS -
P[':SSOAI
ALJXÍLIO ALIMENTAÇÃO
PUBLICIDADE
otJ-rROS Si':RVI(;os DE TERCEiROS - PESSOA J

i) i':pAR'rAMENTC) DE EN(,i:NI i ARiA. OBRAS E SERV

DiViSÃO DE TRANSPOR'rE COLE'i'iVO

M /\NL JTIINÇ/-\o DO TRANSPORTE PÚBLICO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
i)ESSO/\l
OBRIGAÇÕES PATRONAI S

DIVIS;\o DE MANUTENÇÃO VIÁRIA E DRENAGEM

1

1

1

1

l

MANUI'l':NÇÃO DA DIV. DE MANU’F. VIÁRIA E DRENAGEM
M/\'1-[':RIAL DE (-:ONStJMO 1 1 1 O.000

MANU'i'l:NÇÃO Dll VIAS 1: ESPAÇOS l)t’J131.ICC)S

M/\-l-I•:RIAI, DE CON StJ MO

DIVISÃO DE PRO J 111-OS E OBRAS

URBANIZAÇÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES
DIVISÃO DE l.IMPEZA URBANA
1,rI Ml)I':ZA URBANA
VIINCIMII IN’FOS 1: VANTAGENS FiXAS -
Pl ISSOAI.
OB RI (; /\Ç(')I':SPAI'RONA IS

MATERIAI. DE CONSUMO

1

1

1

DIVISAO DE SERVI('OS

MANU'1-EN(,*ÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi

ADMiNISTRAÇÃO REGIONAL. DE PEDRINI IAS

1

MAN(J'l'l-:NÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAIJ DE PEDRINI IAS
OlIRIG A('(-)ES PA'l'RC)NAIS 1 ll O'( J00

M /\'1-1:RIAI. DE CONSUMO 1 1 l O.000

ADMINIS'l-RAÇÃO REGIONAL BOQUEIRÃO SUI.
MANUTENÇÃO DA ,'\DM, REGIONAL BOQUEIRÃO SUL
VENCIMENTOS F. VANTAGENS FIXAS - 1

P[.:SSC)AL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAI. /\RAÇA

1

110.000

110.000

110.000

1

1

11 o.0001

1 11 o.000

1 l o.000

1 110.000

1 10.000

110.000

110.0001

110.000

11 o.000

110.000

110.000

110.000

1 l o,000

1

1

110.000

110.000

11 o.000

4 5

47

4 9

56

61

67

69

74

77

86

87

91

93

95

97

98

99

1 04

107

0 8

110

111

10 ,000.oo

30.000.oo

20.000.oo

5 0 .000.oo

29.000,oo

I OO.000,oo

90 . ooo.oo

60 . ooo,00

10.000.oo

386.0(10.00

15t J.OOO.00

20.000.oo

1 oo.( jl>tj.oo

700.000.00

38.895.o 1

125.8„19.8 1

333.o 1

23.718.oo

21 - 1.8 (

8 1 .395.1)o

27.578.95

38.576.62

4la



Câmara Municipal de Ilha Comprida

5.'152.UO 12.2075 ADMINIS'I-RAÇÃO REGION /\1. AR/\(,'Á
3.3.90.30 M/\'1-1:RIAI. DF': (:ONSUVIO

DEPARTAMI-:N'FO DE ENGlINH/\RIA, OBRAS E SERV

1

MANUTENÇÃO DO DEPTO DE PROJETOS. OBRAS E SERVIÇOS

OBRIGA(.'OES PATI(ON/\iS 1 l IO.000

OU’I'ItOS SERVI(,'OS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 1 OO.999

DEPAR'l'AMEN’I'O DL-: 1)1./\Nl:J. 1-: DESI;NV. U11B/\NO

DIVISÃO Dl': USO DE SOLO 1: LICENÇAS

RL:GUI.ARIZ/\ÇÃO FUNDIÁRIA E 1)1.ANO DI': MANEJO
V EIN CIM l-,N’FOS E VANTAGENS FIXAS - 1

PESSOAI,

)

3 . 1.90. 1 3 OBRIGAÇC-)ES PAi-RON/\IS
3.3.90.30 MA'[[:RIAL DE CONSUMO

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PI iSSOA I:j

3.3.90.39 ou’ri{os SERViÇOS Di( TERCi':iROS - PESSOA J

02.25.02 DIVISÃO DE FISCAI.IZAÇ;\O

1

04 . 127.0033.202 1 FISCALIZAÇÃO DE TERRITÓRIO, ORD[-:NAM lINTO E POSTURA
3.3.90.30 MA'1-F:RIAI, DE CONSUMO 1 1 10.000

3,3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Ft 1 1 IO.000

3.3.90.39 ou'rROS SERVIÇOS DE TERCEiROS - PESSOA J i i 10.000

02.25.03 DIVISÃO DE TRÂNSITO

t>4.125.0033.2022 1;lSCAL17.AÇÃO DE TRÂNSITO. SINAI.IZAÇÃC) 1-: EDUCAÇÃO

3 . 1 _90. 1 3 013RIG Aq:ÕES PA'l'RO-NA IS 1 1 1 O.000

3.3.90,30 MATERIAI. Dll CONSUMO 1 1 10.000

3.3.90.39 ou'rROS SERVIÇOS DE TERCEiROS - PESSOA J i 110.000

02.25.04 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO

04.127,o033.2064 MONi'i-oRAMEN’ro. ViGILANCiA E SEGURANÇA

3 _ 1 ,90. 1 3 OBRIGAÇ(-)ES PATRONAIS
3.3.90.30 M/\’l-lIRI AL. Dl.: CONSLJMC)

3.3,90.39 ou'rROS SiiRViÇOS DE ’l-ERCEiROS - PESSOA J

02.25.99 Dltl)AR'1-AIVll iN'FO DI: PLANEJ. E DESENV. U11B/\NC)

O'1. 127.0032.2023 ( iES'I'ÇAO PAR'l'ICIPATIVA /DIISBUROCRA’I-IZAÇAO

3 . 1 .90. 1 3 OBRIC,AÇÕES PA-l'RON,'\lS 1

3.3.90.30 MA'l-I-:RIAL. DE CONSUMO 1

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fl 1

3.3.90.39 ou'rROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J i

o 7 26 Dl.:PARTAMI.:N'1-O 1)li DESI-:NVOI,VIMEN'1-O 1,OC/\1.

02.26.o 1 DIVISÃO DE TURISMO

23.695,OO IO.1 O 12 RI':ALI/.Aq:ÀO DE EVENTOS IJOCAIS
3.3.90.30 V1 IA'l-I-:RIAL DE CONSUViO

3.3.90,36 01 l'I-ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

23.695.0010.2024 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE TURISMO

3.i.90. 13 OBRiGAÇÕES PA'rRON/\is
3.3.90.36 OUl-ROS SERVIÇOS DE TERCI':IROS - PESSOA jFI

3.3.50.36 OLJi-Ras SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi

3.3.50.39 OU’FROS SERVI(,'oS DE TERCEiROS - PESSOA J

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
23.695.0010.2063 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ROTEIROS

3.3.90.30 MATERIAI, DE CONSUMO

3.3.90.36 OL JTROS SERVIÇOS DE -FERCEIROS - PESSOA FI
02.26.02 DIVISÃO DE ECONI«:(-iOCIOS

11.33,. 1.OO, 1:1.2025 MAN[J’l-ENÇÀO DA DIViSÃO DE ECONEO(')CiOS

3 .3.90.30 MA-1-[-:RIAI, DI: CONSUMO

1

1

1

1

1

02.24.99

1 5.452.0006.2062

3.1.90.13

3.3 .90.39

02,25

02.25.01

04 . 1 27.0032.202(

3.1.90.11

110.000

1 10.000

110.000

110.000

11 o.000

11 o.000

1

1

1

110.000

11 o,000

110.000

1

1

1

110.000

11 o.000

110.000

11 o.000

11 o.000

] 10.000

1 10.000

1

1

110.000

110.000

110.000

11 o.000

110.000

1

11 o.000

110.000

1

1

11 o.000

12

115

117

122

123

12,1

125

126

131

132

133

136

38

1 b/+

1 45

1 4 6

1 4 8

151

153

154

155

159

1 60

161

1 64

1 67

,' 129

'13 o

169

1 70

171

1 73

27.000.oo

6(J .(joo.o(J

80,o(jo,llc)

/19.238.95

24.852,83

25.000.oo

11 .000.oo

30 . ooo.oo

,1 o .000.oo

5 . 000.oo

1 o.000.oo

66.'t 3 1 .62

9. 1 '18,26

1 o.000.oo

50.0 oo.oo

1 o.000.oo

60.Ol>Íl„(jo

25.000.oo

5 o .000.00

2 . 000.oo

,1 o .000.oo

o . ooo,oo

10.000.oo

600.(JO( 3.(10

1 o. ooo.oo

2. '}'1'1 .oo

5 . ooo.oo

25.000.oo

3.000.oo

1 o . ooo.oo

5 .000.oo

15.000.oo

5



Câmara Municipal de Ilha Comprida

iNCENT A AGrlic FAM. HOItrAS PEru\ DO PROD, PI:SC A 1(rES/\N AiS. AR’r E Ex'rR
MATERIAL DE CONS UM O 1 11 O, 000 1 74 1 O ,00C) ,( 10

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

ARBORiZA(,:/\o
iviA'ri iRI Ai. DE CONStJMO

OUTROS Si:RVI(.:OS DE TERCEIROS - PESSOA Fi

OUI'ROS Sl':RVI(.'oS DE TERCEIROS - Pl':SSOA J

EDUCAÇÃO AMB iEN’rAL
M/\l' ltR 1 AL DE CONSUMO

MA’1-1-:RIAL, Bl:M OU SERVIÇO PARA
D ISlt{IBtJI(,

3.3.90.36 OUTROS Si-:RVIÇOS DE TERCEIROS - Pl ISSO/\ Fl

3.3.90.39 OLJ'rROS siutviÇos DE TERCEIROS - 1)ESSO/\ J
02.26.99 DEP/\R’FAMi':N'FO DE DI:Sl:NVC)LVIMEN'FO l,C)CAIJ

11.334.O042.2099 l?OR'FALECIMENTO DE BOAS PIL4TICAS li SEPARA(,.ÃO SEI.E'1-IVA DE LIXO

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 1 10.000 183

11.334,o043.1014 PESQUISA. rMPLEMENTAÇAO E MANUTENçÃO DE PROJETOS
3.3,90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1 10.000

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PI{SSOA FÍ 1 1 10.000

11.33' 1.0043.2026 MANUTENÇÃO DO DEI)TO. DE DESENV. LOCAI J
3.3.90.39 OLJ'rROS SI:RViÇ'OS DE TERCEiROS - PESSOA J i 11 o.000 i 91

11.334.0043.2103 ]:S'l'IMUI.A. FOR'l'AI.I';CI:R E APOIAR ASSOCI AÇ(-)ES E CONSUI.tiOS M LJNICll)/\ iS
3.3.90.30 MATERIAL' DE CONSUMO 1 1 10.000 19'}

02.27 DEPARTAMENTO DE DESENVOLViMENTO SOCIAL

08.243.o037,2086 SERViÇO DE ACOI..FiiMEN'ro iNSTiTUCiONAL Dii CRiANÇA E ADO[.ESCi:N’i-i:
4.4.90.52 I:QUIP/\Ml-:N'1-OS E MATERIAI. PERMANb:N’I-E 1 1 OO.000 209

02.27.99 Dl.:P/\Rl-AMI'NTO DE DESENVO[.VINIEN'1-O SOCI AI'

08.122.O039.2088 PRO(;. DII INC AO 1:MI)REGO 1; QU AIJII; PROI: - CID IIM I)I{III INI)1:DOIt/\ 1 : DI; ( )1>( )R-1

3.3.90.3(i OLJ'l-ROS SI':RVIÇOS DE 'l'l':J{CEIROS - PI':SSO/\ l''Í 1 1 1 O.000 23 1 123.1 03-. 10

3.3.90.39 OL j'1-ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 1)ESSOA J 1 1 10.000 232 -1.000.oo

08.122.o039.2089 MANU-ri-AÇÃO DO Di:PAi{i-AMENTO
3 . 1 .90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1?]

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
02.28 DEPARTAMENTO JURÍDICO
02.28.99 DEPARTAMENTO JURÍDICO

03,092.0011.2027 M ANLJTIINÇ;\O DO DEPTC). JURIDICO

3 . 1 .90. 13 OBRIGAÇÕES PA'FRONAIS
3.3.90.14 DIÁRiAS - PESSOAI/ CIVIL

02.29 DEPARTAMENTO DE SAUDE

02.29.O I DIVISÃO DE REDE DE URGÊNCIA E EMERGENCIA

10.302.o050.2044 M ANti'rENÇÃC) DOS SERViÇOS DA RliDl: DE ui IG[-:NCIA E I'IMI:R(Jr:.N(:l /\
3.3.90.39 OL J’1-ROS SI;RVIÇIOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 3 10.000 256

02.29.99 i)EPAR'rAN'iEN'i'o DE SAUDE

1 O,30 1.OO 16.20:1 1 GES'l'ÃO l)OS SERVIÇOS DA SAUDE

3 .3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

3.3.90.46 AUXiLIO ALIMEN'rAÇÃO 1

1 O.301.0016.2042 PREVENÇÃO. PROMOÇÃO E TRAFAMEN'I-O DE AGRAVOS

3 , 1 .90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1

3.3.90.39 OUTROS Sl:.RVI(.:OS DE TERCEIROS - PESSOA J 1

I O.30 1.0053.2101 1[.11 A JOVEM - MANLJTENÇAO DO PROGRAMA

3.1 .90. 1 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
Pt:SSL)AI
OBRIGAÇÕES PATRONAI S

1 1 .334.0044.2 104

3.3.90.30

02.26.03

18.54 1 .00'12. 1 030

3.3 .90.30

3.3 .90. 36

3.3.90.39

18.541 ,0042.2102

3,3.90 .30

3.3.90.32

1

1

1

1

1

1

13. 1 .90. 13

11 o.000

1 t o.000

75

176

1

1

110'ooo 177

110.000

11 o.000

178

179

1

1

1 8 O

181

11 o,000

11 o.000

185

186

23zt

238

2'+ o

1

1

1

110.000

110.000

110.000

24 31 10.000

110.000 2í15

263

264

310.000

310.000

266

275

3 1 0.000

310.000

28'+3 10,000

310.000

5.000.o(

2.000.oo

3 .000.oo

15.00t).oo

10.000.oo

30.000.oo

o . (.)oo.oo

48.000.00

3 .000.o(

2 . ooo.oo

50 .000.o(>

1 o.000.oo

1 o.000'oo

25.000.t)0

2 .'t oo.oo

30.0 oo.(>o

55 .OO(J.oo

4 . ooo.oo

'[oo.000.oo

'150.C>00.t)0

550.000.oo

1 oo. ooo.oo

50 .000.t)tj

230.000.oo

122.000.oo

6



Câmara Municipal de Ilha Comprida

10,303.0016.2112

3.1 ,90. 13

3.3.90.30

3.3.90.39

10.304.005 1 .2045

3.3.90.32

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESPECIAI.IDADES - SAL'JDIt

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 3 1 O.000

MATERIAL DE CONSUMO 1 31 t). 000

OU'I'I{OS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 3 10.000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ZOONOSE

NLATERIAL, BEM OU SERVI(,'o PARA
DISTRIBUI(.:
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA

1

JLJR

VI(111,Â}lCI A EM SAÚDE - EPlí)EM IOIJOGIC/\ E LABORAI .
MA-l-liRIAL DE CONSUMO 1 310.000

OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 3 10.000

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

DEPAR'rAMEN’ro DE PLANEJAMENTO

PESQUISA, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110.000

GESTÃO ESTRATÉGICA

OL J'rROS Si:RViÇ' os DE ’i-i':RCiiiROS - i)ESSOA J
1

287

288

289

299

300

3 04

3 06

52 . ooo.oo

1 20.000.oo

300.000.00

300.999 50.000.00

3 o.000 .003,3.50.39 3 10.000

10.305. oo 1 6.2046

3.3.90.30

3.3.90.39

02.3 1

02.3 1 .99

04.121.0022.1014

3.3.90.39

04.1 2 1.0022.2070

3.3.9Í).39

3 0 .000.ot)

1 o.000.oo

4 1 0

/1 1 1

1 oo.000.oo

50 . 000.oo1 1 o.000

-1-O'l-A 1 '

n
lica IO

Milton C/sar Pires
President/da Câmara

R$ 7.359.012,26

Artigo 3c’ Esta Lei entrará em vigor na 4;hta da pul


